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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 
Portaria de concessão de Diária nº 108/2018        

    Itajá/RN, 14 de maio de 2018. 
 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, sendo valor total de R$ 300,00 (trezentos reais), 
para a Senhora UMBELINA JAÍRIS VIEIRA DA SILVA LOPES, ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente, portadora do CPF: 011.251.154-67, para no 
período 15 à 17 de maio de 2018, se deslocar Universidade Federal do Rio Grande do Norte - UFRN – 
Natal/RN, para participar do 23º Seminário de Pesquisa do CCSA/UFRN – Desenvolvimento e 
Democracia no Brasil, cuja saída está programada às 5h do dia 15/05 com retorno previsto para às 
17h do dia 17/05. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 14 de maio 
de 2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria de concessão de Diária nº 109/2018      

      Itajá/RN, 15 de maio de 2018. 
 
 
 O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Municipal nº 225, de 15 de março de 2013. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sendo valor unitária de R$ 70,00 (setenta reais), 
para a Senhora ISABEL CRISTINA CUNHA LOPES CRUZ, ocupante do cargo de Chefe de Departamento 
da Gestão Educacional, portadora do CPF: 073.586.114-54, para no dia 16 de maio de 2018, se 
deslocar ao Tribunal de Contas do Estado – TCE – Natal/RN, com a finalidade de participar de um 
curso sobre Regimes Próprios de Previdência Social – (RPPS) – Principais pontos para gestão e 
controle dos RPPS e a visão dos Tribunais de Contas, cuja saída está programada às 5h com retorno 
previsto para 17h do mesmo dia. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 15 de maio 
de 2018. 
 
Publique-se e Cumpra-se. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012703/2018-PMI. 
 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FACILITADOR DE 
OFICINAS PARA ATUAR JUNTO AO CENTRO DE REFERÊNCIA A ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXOS. 
 
DARTA DE ABERTURA: 07 de Maio de 2018, às09:00 horas. 
 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
Circunstanciado pelo Relatório apresentado pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, 
datado do dia 07 de maio de 2018, que indicou as empresas PAULIANO LAMEC MATIAS DOS SANTOS 
- ME, CNPJ: 06.125.670/0001-10, MANOEL CLEYTON VIEIRA - 10720445442, CNPJ: 28.548.623/0001-
12, PAULO HENRRIQUE CAMPELO RODRIGUES - 10259402451, CNPJ: 28.549.013/0001-33 e a 
empresa FRANCISCO ERIVAN DA SILVA - 00871012464, CNPJ: 28.548.874/0001-05,vencedoras deste 
certame, aprovo a instrução do processo e confirmo o julgamento e classificação final da proposta, 
haja vista terem sido obedecidas as regras do edital e das Leis 10.520/02 e 8.666/93. 
 
E por não haverem vícios e nulidades a serem sanadas venho HOMOLOGAR o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 012703/2018 -PMI, em favor das empresas  PAULO HENRIQUE CAMPELO 
RODRIGUES 10259402451- CNPJ: 28.549.013/0001-33 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 4 ; 
totalizando o valor de R$ 19.080,00 (dezenove mil e oitenta reais),  FRANCISCO ERIVAN DA 
SILVA00871012464- CNPJ: 28.548.874/0001-05 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 1 ; totalizando o 
valor de R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais),  MANOEL CLEYTSON VIEIRA 
10720445442- CNPJ: 28.548.623/0001-12 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; totalizando o valor de 
R$ 9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais) e a empresa PAULIANO LAMEC MATIAS DOS 
SANTOS- CNPJ: 06.125.670/0001-10 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 5 ; totalizando o valor de R$ 
9.540,00 (nove mil, quinhentos e quarenta reais), referente a este certame, adjudicado, haja vista 
essa empresa ter apresentado a melhor e mais vantajosa proposta para o Município. 
 

Itajá/RN, em 07 de maio de 2018. 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
 

 

EM BRANCO 
 

 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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